ANEXO I
ANEXO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 08/2017
Modalidade: CONVITE Nº. 01/2017
Tipo: Menor Preço por item
                                      AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DOS VEÍCULOS: MICROÔNIBUS PLACAS IMH 4026 E IMT 4838.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº. 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº. 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99435-000, representado pelo Prefeito Municipal EVERALDO DA SILVA MORAES, cadastrado sob CPF N°536.281.440.00, residente e domiciliado na Av. Salto do Jacuí, n° 308, no município de Campos Borges, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a LICITAÇÃO Nº. 08/2017, na Modalidade de CONVITE Nº. 01/2017, do tipo Menor Preço por item, e que às 15:00 horas do dia 07 de Fevereiro de 2017, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, localizada no endereço acima mencionado, se reunirão, em Sessão Pública, a comissão de Licitações, com a finalidade de receber e julgar propostas e documentos de habilitação, objetivando a Aquisição de peças para conserto dos veículos: microônibus placas IMH 4026 e IMT 4838, conforme condições a seguir:

1 OBJETO

1.1 Aquisição de peças para conserto dos veículos, conforme os seguintes itens:
ITEM I: Aquisição de peças para conserto do VEICULO MICROÕNIBUS ANO 2005/2006, MARCOPOLO, LOTAÇÃO 28 PASSAGEIROS, MODELO VOLARE - 8, PLACAS IMT 4838, Patrimônio Municipal nº 3310, conforme relação de peças descritas nos subitens do item I deste edital. 
ITEM II Aquisição de peças para conserto do VEICULO MICROÔNIBUS, ANO 2004 MODELO 2005, VOLARE ESCOLAR V 6, CAPACIDADE 23 PASSAGEIROS, MARCA MARCOPOLO, PLACAS IMH 4026, Patrimônio Municipal nº 4548, conforme relação de peças descritas nos subitens do item II deste edital. 

1.2 – Da adjudicação  

1.2.1 O Município de Campos Borges se reserva o direito de desclassificar todas as propostas que apresentarem preços considerados abusivos pela Comissão de Licitação. Sendo que a adjudicação dar-se-á pelo menor preço por item.
2 – DOS RECURSOS FINANCEIROS:

Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária de 2017, Lei Municipal nº 1.472 de 30 de novembro de 2016.
ÓRGÃO:06–SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE: 01 – EDUCAÇÃO BÁSICA 

ATIVIDADE: 2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUC. BASICA

RUBRICA: 3.390.30.00.00.00.00 – COMBUSTIVEL E LUB. AUTOMOTIVOS

RV- 20, 

3 – DO PRAZO DE ENTREGA:
3.1 Os itens deverão ser entregues em até 05 dias após a homologação da licitação e assinatura do contrato.

4 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
4.1. Os Envelopes contendo documentação e propostas serão recebidos pela comissão de licitações no dia e hora marcada no perambulo deste edital, em uma via, assinada em sua última folha e rubricada nas demais, pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa fronteira a seguinte inscrição:

AO

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2017.

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

AO

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES

EDITAL CARTA CONVITE Nº 01/2017.

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA

PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

4.2. O envelope nº 01 deverá conter:


Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar, em original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor do Município de Campos Borges a seguinte documentação, a qual deverá ser constante do ENVELOPE N° 1:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta PGFN/RFB); 

b) Prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Líeis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

OBSERVAÇÃO 1: Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou por servidos do município de Campos Borges. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

OBSERVAÇÃO 2. Se o proponente for representado por procurador deverá juntar procuração com poderes para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação.

a) As empresas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, para REGULARIDADE FISCAL, e para CRITÉRIO DE DESEMPATE, deverão apresentar, também no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou comprovante de Opinante pelo Simples Nacional extraído através site da Receita Federal. 

b) A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir restrição em qualquer dos documentos previstos no item 4.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

c) O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

d) O prazo de que trata a letra “b” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

e) A não regularização da documentação, no prazo fixado na letra “b”, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo de penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

4.3. O envelope nº 02 deverá conter:

4.3.1. Proposta financeira mencionando o preço dos itens e o total geral das peças.

4.3.2 A Proposta financeira que deverá indicar claramente: razão social, endereço e CNPJ devendo estar devidamente datada e assinada pelo licitante ou representante legal, rubricadas em todas as suas páginas e anexos.
4.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas por telex, telegrama, via postal ou fax;
4.3.4 A proposta deverá indicar a MARCA dos produtos ofertados, para todos aqueles que possuírem marca.
4.3.5. As propostas não poderão ter validade inferior a 60 dias.

OBSERVAÇÃO 1: Poderão ser aceitas as propostas em que se constatem erros de cálculos nos preços propostos, reservando-se a Comissão Permanente de Licitação o direito de corrigi-los na forma seguinte:

- O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes, será retificado mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;

- O erro de adição será retificado conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto pelo corrigido.

5 – DO JULGAMENTO:
5.1. Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
5.2. Esta licitação será processada, analisada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

5.2.1 CRITÉRIO DE DESEMPATE:
a) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte, ou cooperativas que atenderem ao exigido neste edital.

b) Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

c) A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

d) Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

    - A microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame, sendo que a apresentação da proposta dar-se-á da mesma forma solicitada no item 10. 

    - Se a microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.

    - Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativa com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

e) Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

 f) As demais hipóteses de empate serão obedecidos o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.
5.2.2. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei 8.666/93.
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 dias após a entrega das peças, mediante a apresentação da nota fiscal com devida conferencia e devido recebimento.
7 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1. Em todas as fases da presente Licitação serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e parágrafos dos artigos 3, 43, 44 e 109 da Lei 8.666/93.

7.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das condições do presente edital, como a não identificação do item, rasuras ou emendas no preço, poderão ensejar na sua anulação.

7.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentadas na reunião de recebimento.

7.4. Não serão admitidos, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer documentos.

7.5. Só terão direito a usar a palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da comissão julgadora.

7.6. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.

7.7. As peças ou serviços fornecidos em desacordo com as especificações ou de má qualidade, serão devolvidos.

7.8 O licitante adjudicatário deverá aceitar nas mesmas condições contratuais; acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65 parágrafo primeiro da Lei 8.666/93.
7.9. A Administração reserva-se o direito de anular a Licitação, total ou parcial, sempre que o interesse público possa vir a ser prejudicado, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

7.10. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário comercial, na Prefeitura Municipal de Campos Borges, na Secretaria Municipal da Fazenda, sito a Praça 13 de Abril, 302, ou pelo telefone (54) 3326 -1157.





Campos Borges, 26 de janeiro de 2017. 






EVERALDO DA SILVA MORAES





      Prefeita Municipal
ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS Nº......./2017.
                                      AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DOS VEÍCULOS: MICROÔNIBUS PLACAS IMH 4026 E IMT 4838.
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302,neste ato representado pelo PrefeitO Municipal, senhor EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, nº 308, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440.00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e,......................................., (Pessoa Jurídica), sito no(a).........(endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº (nº do CNPJ), representado neste ato por (representante da contratada), inscrito no cadastro de pessoa física sob nº.................(nº CPF), doravante denominado Contratado, firmam o presente contrato, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRATO

1.1 Aquisição de peças para conserto dos veículos, conforme os seguintes subitens:
ITEM I: Aquisição de peças para conserto do VEICULO MICROÕNIBUS ANO 2005/2006, MARCOPOLO, LOTAÇÃO 28 PASSAGEIROS, MODELO VOLARE - 8, PLACAS IMT 4838, Patrimônio Municipal nº 3310, conforme relação de peças descritas nos subitens do item I deste edital. 
ITEM II Aquisição de peças para conserto do VEICULO MICROÔNIBUS, ANO 2004 MODELO 2005, VOLARE ESCOLAR V 6, CAPACIDADE 23 PASSAGEIROS, MARCA MARCOPOLO, PLACAS IMH 4026, Patrimônio Municipal nº 4548, conforme relação de peças descritas nos subitens do item II deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA antia
2.1 Os itens deverão ser entregues em até 05 dias após a homologação da licitação e assinatura do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E PAGAMENTO

3.1. O preço para o fornecimento da peças referente aos itens I e II do objeto deste contrato será de:

ItemI) R$......................(...................................) para o fornecimento das peças;
ItemII) R$......................(...................................) para o fornecimento das peças;
Totalizando o valor de R$................ (...........................).
Tudo em conformidade com a proposta vencedora parte integrante da Licitação Nº08/2017, Carta Convite nº 01/2017.
3.2. O pagamento será efetuado em parcela única em até 30 dias após a entrega das peças, mediante a apresentação da nota fiscal com devida conferencia e devido recebimento.

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária de 2017, Lei Municipal nº 1.472 de 30 de novembro de 2016.
ÓRGÃO:06–SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIDADE: 01 – EDUCAÇÃO BÁSICA 

ATIVIDADE: 2054 – MANUT. TRANSP. ESCOLAR EDUC. BASICA

RUBRICA: 3.390.30.00.00.00.00 – COMBUSTIVEL E LUB. AUTOMOTIVOS

RV- 20, 

CLÁUSULA QUINTA: RESCISÃO CONTRATUAL

5.1 Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Entregue os materiais e estando de acordo com o previsto no referido Edital, na proposta, nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante atestado do responsável, com carimbo do recebimento na Nota Fiscal.
7.1 Somente serão realizados os pagamentos após o setor competente do Município (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA) atestar com carimbo de recebimento na nota fiscal, a entrega dos materiais ora contratados.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DIREITOS E DAS BRIGAÇÕES

8.1. Dos Direitos

8.1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

8.1.2. do CONTRATADO:

a) perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

8.2. Das Obrigações

8.2.1. da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar ao CONTRATADO as condições necessárias à regular execução do contrato.

8.2.2. do CONTRATADO:

a) Entregar os materiais na forma ajustada;

b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares e pertinentes ao objeto do contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais, previdenciárias, inclusive em eventual reclamação de seus empregados;

f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;

CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1 O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 O Contratante deverá aceitar nas mesmas condições contratuais; acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65 parágrafo primeiro da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO

11.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso – RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.

11.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.





Campos Borges, aos .........de........2017.



CONTRATANTE: EVERALDO DA SILVA MORAES




                 Prefeito Municipal

             CONTRATADA: -------------------------------------------
TESTEMUNHAS:            

                                                                                                         ________________________________

CPF.
________________________________

CPF.


